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SEÇÃO Il 
  

Parte |:   

Portaria nº 27646 de 22 de outubro de 1999 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista 
o Decreto nº 228 «de 1) de outubro de 1991 c o que consta do Processo nº 23069.005740/99-93, 

RESOLVE designar Márcia Rainha Isaias Cordeiro, Administrador, código 061004, Matrículas UFF nº 
04591-1 e SIAPE nº 305303-1!, para exercer a função gratilicada de Chefe do Serviço de Recebimento e 
Pagamento da Divisão de Administração Financeira do Departamento de Contabilidade e Finanças - código FO-S. 

CICERO MAURO FIÁLHO RODRIGUES 
Reitor 

  

Portaria nº 27647 de 22 de outubro de 1990 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, lendo em vista 
o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991 c o que consta do Processo nº 23009.005660/99-32, 

RESOLVE designar Ricardo Baptista Borpes, Assistente em Administração, código 063001, Matriculas 
UFF nº 710-4 e SIAPE nº 139963-1, para exercer a finção gratificada do Diretor da Divisão de Editoração é 
Produção da Editora da Universidade Federal Fluminense - código EG-4. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

Portaria nº 27648 de 22 de outubro de 1999 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista 
o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991 c o que consta do Processo nº 23069.005634/00-46, 

RESOLVE designar Marco Antônio de Queiroz, Assistente em Acdiunistração, código 063001, Matrículas | 
UFF nº 12129-4 e SIAPE nº 1097140-7, para exercer a função gratificada de Chefe do Serviço de Iinportação da 
Divisão de Material do Departamento de Serviços Gerais - código FG-s. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

  

“A 

Portaria nº 27649 de 22 de outubro de 1999 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista O 
Decreto nº 228 de 11 de outubro de 199] e o que consta do Processo nº 23069.005562/99-37, 

RESOLVE dispersar a partir de 20/09/99, Danilo da Silva Abreu, Matrículas UFF nº 2608-5 e SIAPE nº 
303582-3, da função de Chefe do núcleo D da Divisão de Manutenção de Bens Imóveis da Gerência de Mantitenção 
cla Prefeitura do Campus, para a qual foi designado através da portaria nº 27338, de 09/07/99. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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Portaria nº 27650 de 22 de outubro de 190% 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atubuições, tendo es vista o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 199! co que consta do Processo nº 23069.005562/99-37, 

RESOI.VE designar Célio Alves Coura, Almoxarife, código 062062, Matrículas UFF nº 8303-8 e SIAPE nº 308483-2, para exercer a finção gratificada de Chefe do núclco D da Divisão do Marutenção de Bens Imóveis da Gerência de Manutenção da Prefeitura do Campus - código FG-s. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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Portaria ni" 27654 de 29 de outubro de | 990, 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL PLUMINENSE, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo 12 do Arexo ao Decreto nº 94.664 de 23.07.87 e tendo em vista à autorização do Ministro da Administração Federal e Reforma do Estado, 

RESOLVE nomear ELAINE MONTEIRO, habilitado e classificado em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Conselho de Ensino é Pesquisa e pelo Edital nº 28/98, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, na classe do Professor AUXILIAR, nível |, do Quadro Permanente desta Universidade, nos termos do Inciso | do Artigo €º, combinado com o Artigo 10 da Leinº 8.112 de | 1.12.00, para ter exercicio no Departamento de Educação Matemática do Centro de Estuios Gerais, em vaga decorrente da exoncração de Otávio Ienriques dos Santos Pigueiredo, publicada em 05/10/08, código nº 0232062. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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Portaria nº 27.063 de 29 de outubro de 1999. 

EMENTA: Constituição e composição de Comissão, incumbida 
de coordenar as eleições do Diretório Central dos Estudantes, a serem 
realtzadas no período de 29 de novembro a 02 de dezembro do corrente 
ano. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais; 

Considerando o que estabelece o a Resolução nº 185/91 de 27 de novembro de 199] do Conselho 
Universitário, 

RESOLVE: 

[| — Constituir COMISSÃO ELEITORAL, com o objetivo de coordenar as eleições do Diretório Central dus 
Estudantes, a serem realizadas no período de 29 de novembro a 02 de dezembro do corrente ano. 

HH — Desighar para compor a veltrida Comissão, vs seguintes mombros: 

  

DOCENTES: 

MARINA BARBOSA PINTO, Professor Assistente, lotada na Escola de serviço Social (TITULAR), e 
LUIZ PEDRO ANTUNES, Diretor do Centro de Estudos Sociais Aplicados (SUPLENTE). 

DISCENTES: 
JOSEMAR PINHEIRO DE CARVALHO, matricula nº 204.03.073-0 (TITULAR); 
GLEICE RANGEL TAVARES, matricula nº 295.06.073-1, (SUPLENTE), e 
GUSTAVO FARIAS SIXEL, matrícula nº 202.302 144 CVITULA R); 
LEONARDO GUSTAVO SILVESTRE FERNANDES DE FREITAS, matricula nº 204,07.2379 

(SUPLENTE). 

HI - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

a 

RESUMO DIE DESPACHOS E DECISÕES 

PROPP/CCD Em 21 de setembro de 1999 

Do acordo com os Decretos 2,794 de OJ/10/08 € art. 10 $ 4º ) e 94.669, de 23/07/87 e, ainda, a 
Resolução 163/95/CEP/UFF e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Pesquisa c Pós-Graduação, 
AUTORIZO o afastamento dos seguintes Professores: 

FASTAMENTO (integral) —- Ra 

FÁTIMA MARIA NAMEN D'AVILA, Professor Assistente, Ref. 03, 40h., lotada no Departamento de 
Odontotécnica, do Centro de Ciências Médicas para cursar Doutorado em Odontologia na Universidade 
Federal do Rio de Janeiro/UFRJ, no período inicial de 04/01/99 à 20/03/2000. (Proc. 23069.031448/98-)8). 

E 

ALMERINDA MOURA, Professor Auxiliar, Ref. IV, DE, totada no Departamento de Enfermagem 
Médico Cirurgica, do Centro de Ciências Médicas, para cursar Mestrado em Enfermagem na Universidade 
Federal de São Paulo/SP, no periodo inicial de 01/03/99 à 31/09/2000. (Proc. 23069. 030278/99-35). 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Restor 

  

(Republicado em virtude de incorreção advindo do ocipem, no BS-URT nº [57 de 27/09/99, seção IH, pig. 02)
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES 

GAR, em 26/10/99 

De acordo com os Decretos 2.794 de UI/|0/98 o 9.664, de 23/0787 e, ainda, à Resolução -163/953/CEP/UFF e tendo em vista O pronunciamento «da Pró-Reitoria de Pesquisa c Pós-Graduação, AUTORIZO o afastamento total dos seguintes professoses: 

MIAURÍCIO CARVALHO PANNAIN, lotado no Departamento de Geoquímica, do Centro de Estndos Gerais, para cursar Doutorado em Geociências, nesta Untversidade, no periodo de (1/05/99 à SOUL /PÓOS. (Proc, 2306904 1460/99-21), 

Em Caráter Excepcional: 

SONIA MARIA LEITE NIKITIUK, lotada no Departamento Sociedade, Educação € Conhecimento, do Centro de Estudos Sociais Aplicados, para concluir curso de Doutorado cm Educação, na Universidade de São Paulo - USP, no periodo de 01/12/09 à 3 1/05/2000. (Proc. 23069. 02014 1/99-54). 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

    

A 
Parte 2: mg 

A Diretora da Divisão de Legislação e Normas, no uso de suas atribuições, delegadas pelo Magnífico Reitor, conforme item 1, inciso Halinca “a”, da Portaria nº 3.820/77, publicada no BS. nº TO, de 08/00/77, resolvo CONCEDER LICENCA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos dos artigos 87 à 40, combinado com o arftigo 245, da Lei n 81 12/90, ao(s) servidoi(es) abaixa relacionados, cujo(s) periodo(s) a ser(em) usufi icio(s) deverá(ão) ser marcado(s) oportunamente com a Chefia Imediata, devendo obedecer aos prazos legais de Ol hum) único período cleo 03(três) meses ou 9H hum) periodo de 02(dois) meses mais O (hum) mês a ser usuftuido ou ainda O3(três) periodos de 01 (um) mês, não sendo permitido usufruir períodos parcelados no mesnio ano civil, conforme Oricniação Normativa nº 40, da SAF/DRH: 

  EXT TIO. NOM: CARGO MAL, POL, PERTO 

  

  
  
  

um DO LL mam A o AN MOSTUIVO ENE NT “JAICENIR DESO! ZA LINA ATINO 1]; NU RIÇÃO RITA ENA! DAS 210 HRAaD DI 
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(MAIO. Hh HENJAMIN FRANELIN SILVA PROP ADUINTO UIO24T PAC AEDI DIGA RSA DLOZ 9 

CER CRT OM) s 01079 

PARRA | CERETA DISAÍLO MAGADHAES PROE ADILNTO IH ORK 4 MSC MY (2. 10,76 a OE TO KI 
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DLL a UI TO VE 

(1 40499.6] CLANPIO ROBERTO FERREIRA PASSISE EA! OTOSIR 1.3 CM: 294 VI a 28.01.96 
ADMININT OTTIG6 LDD.RA FDILA MARIA FREFTAS DANTAS PASSINT SOCIAL OMIT7IY 6 HUAR IEOZ RODA ITU DA 

0315620942 EDUARDO LUTA VIRA DI: PRONSADRINTO (IOTROU E ASS HED DO A 270) 94 ALRNSIDA 

CTTTUA OO CÁ TIMA MARIA S PREVOE DA [ie EA OUHSVLR LHIAP UZOF PIA UI.PK COSTA HADIOTOMIA OBA TRA DIO EI 
GLOL REU] 02 RE 

U2.02,88 n 010299 
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R.D.D. nº 82/99 

EXTYPROC NOME CARGO MAT. PAI. PERÍODO 

SEADE MA ESPUIVO 
031484/09-62 GERSON CARLOS DA SILVA PROE. (OU 72R-I.2 MOC ONILKT a Si doo 

ADJUNTO 

10969/99.-]] JOSE GUILHERME COELHO PRO. 03053975.7 TEM 1.03RTta TOO KK 
MESSIDER ADIRINTIO) 106.8Ra 11.12.99 

4148/009-86 MAYRA CARRLO ROCHAEL. PROL. OIOGUOTE | MPT OLOS RA a M0.0:],89 
ADJUNTO, GI1.05.89 a 300494 

OTTHAMDO-AD MARIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA ENFERMPEINO DTONTTA-2 HUAD 22. 8$a2Zi.IL40 

22. 1).84 2 21,]1.91 

0777050D-5R NEIDI MARIA SANTANA DE SOUZA TEC. LM (ECS 2 -] JAM G10S.90 a JOD DE 
ENPERMAGERI 

0911394/09-7] TANIA BORCES BABRINDO 1H$ PROL, 03U402)-) MN OLOS.S0 a 30.04, 95 
AZEVEDO ! ADJUNTO                 

MÔNICA RETONDARO FERREIRA VASCONCELLOS 
Ductora da DLN/DP 

  

O de 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES 

SETOR: DLN/DP RDD Nº 83/99 

EXPEDIENTE: 06434 7/96-34 

INTERESSADO: FERNANDO ANTONIO FERNANDES ARRUDA 

ASSUNTO: RETIFICAÇÃO REFERENTE A LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

DECISÃO: 

Retificar o RDD nº 48/99, da DLN na parte referente à lotação do Servidor FERNANDO 
ANTONIO FERNANDES ARRUDA, que passa a ser DCF e não como constou. - 

MONICA RETONDARO FERREIRA VASCONCELLOS 
Diretora da DLN/DP 

    

“Z 

DESIGNAÇÃO DE SECRETÁRIO 

Portaria NºZZAIG - CPAD. de 27/08/99 

O Presilente da Comissão de Processo Administrativo Disciplmar, constituida pela Portaria nº 27.463, de 
27/08/99, de acordo com suas atribuições, 

RESOLVI 

Designar a Servidora JEANINNE DE CAMPOS RENNÓ, Técnico em Assuntos Educacionais, matricula 
UFF nº 06199-0 / SIAPE | nº 30571-7, para desempenhar as finções de Secretária da Comissão de Processo 
Admmistrativo Disciplinar. 

Niterós, 04 de outubro de 1999, 

MAURY SADDY 

Presidente da CPAD. 

Professor Titul:tr 

e gr
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Parto |; 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 59 de 29 de outubro 1999 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS, no uso de suas atribuições legs, 

RESOLVE: 

| — Alterar à lotação de LUCI DOS SANTOS DIAS BARRETO, assistente en adinmuistração, mat. UFF nº 8503-3, do Centro de Ciências Médicas para a Escola de Enfermagem, 

2 -- Esta DTS entrará em vigor na data «de sua publicação. 

MÁXIMUS TAVEIRA SANTIAGO 
Diretor do CUM 

    

“7 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 60 de 03 de novembro de 1999 

EMENTA: Institui Comissão Julgador: 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS, no uso de suas atribuições. 

RESOLVE: 

[= nstituir a Comissão Julgadora do Prêmio “Centro de Ciências Médicas”, como parte do “Seminário Vasconcc! Torres” na área da saúde, constituida pelos professores: José Carlos Baptista Viciia, Henrique da Silva Pardi e José L Careiro de Miranda. 

A- Esta DTS entra em vipor na data de sua publicação. 

MÁXIMUS TAVEIRA SANTIAGO 
Diretor do CUM 

    

A 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CES Nº 61, 25 de outubro de 1909 

O DIRETOR DO CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS, no uso de suas Meiluiições 
RESOLVE 

H Instifutr a Conussão Permanente de Sindicância a nível do CES: 

2. Designar para compor a referida comissão os seguintes membros, AFFONSO CELSO CALVÃO, 
Professor Adjunto, matricula SIAPE nº303267-1, como Presidente: FRANCISCO ANTONIO LOURENÇO FREIRE, Arquivista, matricula SIAPE nº 3040 1d-2, e ROSIMERE MARGARIDA MAGALI IÃES, Assistente em Administração, Matricula SAÍPE nº308456-6. 

3. Registre-se e publique-se. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Director do CES 

  

é
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GPQ 11,21 de Outubro de 1999 

À Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Química Orgânica, no uso de syas atribuições, e de 
acordo com deliberação da 9º Plenária Ordinária do Colegiado do Progiama, realizada no dia 23/09/1999, resolve: 

Designar as Prof” Alice Maria Rolim Bernardino c Kátia Zaccur Leal como responsáveis pela claboração e 
aplicação das Provas de Conhecimentos de Linguas Inglesa e Espanhola para os alunos do Programa de Pós- 
Graduação em Quimica Orgânica a se realizar no dia 22/10/1999. 

MARIA CECÍLIA BASTOS VIEIRA DE SOUZA 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Quimica Orgânica 

  

“/ 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 8 DE 27 DE OUTUBRO DE 1999 

O Diretor do Instituto de Geociências, do Centro de Estudos Gorais, da Universidade Federal Fluminense 
» O Uso de suas atribuições. 

RESOLVE: 

Designar os Professores MÔNICA CÔX DE BRITTO PEREIRA, CRISTIANE NUNES 
FRANCISCO E MARIA AUGUSTA M. DA SILVA como representantes dos departamentos de Geografia, 
Cartografia e Geologia, respectivamente, na Assessoria de Extensão do Instituto De Geociências. 

CARLOS ALBERTO F.DA SILVA 

Diretor do EGG 

  

ni mm 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO-TUR nº 016/99, de 27 de outubro de 1999 

EMENTA: Designa Comissão para Banca de seleção de Professor 
Substituto auxiliar 20 horas, na área de Urbanismo. 

À Chefia do Departamento de Urbanismo da líscola de Arquitetura e Urbanismo, do Centro Tecnológico 
da UFF, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no Artigo 41 do Regimento Gera! da 
Universidade Federal Fluminense, 

RESOLVE: 

|- Designar Comissão composta pelos professores, FERDINANDO DE MOURA RODRIGUES, SERGIO 
BAHIA E VERA LUCIA F. M. REZENDE, sob a presidência do primeiro, para participar da Banca para 
Seleção de Professor Substituto auxiliar 20 horas, na área de URBANIS MO, 2 (duas) vagas, periodo de Seleção de 
08 a 12 de novembro de 1999. 

2- Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

“Z
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DEFERMINAÇÃO DE SERVIÇO-VUR nº 017/09, de 27 de outubto de 1099 

EMENTA: Desipia Comissão para Banca de seleção de Professor 
Substituto auxiliar 20 horas, na área de Paisagismo. 

À Chefia do Departamento «de Urbanismo da Escola de Arquitetura € Urbanismo, do Centro Tecnológico ca UFF, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no ÁAstigo 41 do Regimento Geral da Universidade Federal Flumincase, 

RESOLVE: 

|- Designar Comissão composta pelos professores, WER'THER HOLZER, JORGE CRICI IYNO PINTO E JORGE BAPTISTA DE AZEVEDO, sob a presidência do primeiro, para participar da Banca para Seleção de Professor Substituto auxiliar 20) horas, ta área de PAISAGISMO, 2 (duas) vayas, perto do Seleção de 08 à 12 de novembro de 1999, 

2- Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação 

    

“A 

DETERMINAÇÃO DE: SER VIÇO Nº do 20 de Outubro de 10009 

O PREFEITO DO CAMPUS UNIVERSIIÁRIO nO uso de suas atribuições 

RESOLVE: 

| - Designar o Engenheiro Cívil Maurício Nogueira Sobrosa, mat. SIAPE nº 0307981-2, para fiscalizar os serviços que trata o presente Processo nº 23069 000077/07-61. 

JOSE CARLOS BAPTISTA XAVIER 
Prefeito do Campus 

    

“4 

DETERMINAÇÃO DE SER VIÇO Nº 50, 21 de Outubro de 19099 

O PREFEITO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO no uso de snas atribuições 

RESOLVE: 

| - Designar o Servidor Pedro Femandes Noto, Tócuico em Mecânica, mat. SIAPE nº 1102035-0, para fiscalizar os serviços que trata 0 presente Processo nº 23069.060135/00-67. 

JOSE CARLOS BAPTISTA XAVIER 
Prefeito do Campus 

    

Rd
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº51, 27 de Outubro de 1999 

O PREFEITO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO no uso do suas atribuições 

RESOLVE: 

] - Constituir Comissão de Aceite Definitivo visando concluir o processo nº 23069,002085/94-90. 

| - Designar para comporem a referida Comissão, sob à presidência do primeiro, os seguintes servidores: 

- Waldemir Carvalho Sodré - Eng. Eletricista - mat. SIAPE 307750-0 
- Gladys Abigail Portillo Lenz - Professor Adjunto - mat. SIAPI 0310969-0 
- Norma Vieira dos Santos - Arquiteta - mat, 03061305 

JOSÉ CARLOS BAPTISTA XAVIER 
Prefeito do Campus 

DV dá 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 52, 27 de Outubro de 1999 

O PREFEITO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO no uso de suas atribuições 
RESOLVE: 

| - Designar o Engenhetro Civil Iporan de Figueiredo Guerrante, mat. SIAPE Nº 0308616, como preposto, 
cono proposto, junto a 4º JCJ, no dia 03/11/99, na ação movida por Leomil Vieira Rangel, contra a Empresa 
Gaonon Empreendimentos de Habilitação Rupcer Ltda, referente Processo nº 23069.060723/97-31. 

JOSE CARLOS BAPTISTA XAVIER 
Profeito do Campus 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 53, 27 de Outubro de 1999 

O PREFEITO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO no uso de suis atribuições 

RESOLVE: 

| - Designar o Engenheiro Civil Iporan de Figueiredo Guerrante, mat. SIAPE Nº 0308616, como preposto, 
na ação conforme memorando PROGER/CCJ Nº 325/99 de 18/10/99 referente ao Processo nº 23069. 060723/97- 
31. 

JOSÉ CARLOS BAPTISTA XAVIER 
Prefeito do Campiis 

ds 

  

  

Rd 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - GQI- Nº 21, de 21 de outubro de 1999. 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA GERAL E INORGÂNICA, no uso de suas 

atribuições, 

RESOLVE: 

|. Designar o prolessor ARMANDO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO como 

Coordenador da disciplina 6Q01-05018 - Química Inorgânica Teórica Experimental EV. 

2. Esta DTS é retroativa a setembro de 1909, 

PAULO ROBERTO RODRIGUES MATHIAS 

Chefe do Dept? de Química Geral e Inorpânica 

uy ur 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 010, de 26 de outtbro 1090, 

O Chefe do Departamento de Físico-Química, no uso de snas atribuições, 

RESOLVE: 

|. Designar as servidoras LUCIDÊA GUIMARÃES REBELLO COUTINHO, Professor Adjunto, como Prostdente, CONCEIÇÃO DENISE NUNES BARBOZA, Quimica, e GEIZA CELESTE MEDEIROS DE OLIVEIRA, Técnica de Laboratório, para comporem a Comissão encarregada de avaliar os bens patrimoniais serviveis e inserviveis dos Laboratórios de Fisico-Química. 

2.Esta D'T.S, entrará em vigor na data de sua publicação. 

ALFREDO VICTOR BELLIDO BERNEDO 
Chefe do GEO 

    

7 

DETERMINAÇÃO DE SER VIÇO Nº 28 DE 25 DE OUTUBRO DE [094 

O DIRETOR DO CENTRO TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

“4 Excluir o nome do Professor BRUNO CAMPOS PEDROZA da Comissão constitula pola DUS nº 27, de [4 de outubro de 1999; 

2. Incluir, como membros titulares os professores Roseni Ria de Cássia Morcira da Silva & Luciane 
Pimentel Costa Monteiro, 

3. Esta DFS entrará ci vivor na data do sus Publicação. b ç 

HETTOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Piuctor do CTC 

  

—————
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SEÇÃO II 
  

Parte |: º 
DECISÃO Nº 315/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no iso 
de suas atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.00 10909/99-81, 

DECIDE manifestar-se favoravelmente a favor da aprovação pelo Conselho Universitário de alteração do 
nome do Curso de Pós-Graduação, em nível de Especialização em Gestão pela Qualidade Total para MBA - Gestão 
nela Qualidade Total. 

Sala das Reuniões, cin 20 de outubro de 1999, 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PECANHA 
Presidente em exuvrcicio 

  

“A 

DECISÃO Nº 316/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e consideraudo o que consta do Processo nº 23069.004462/99-57, 

DECIDE manifestar-se favoravelmente pela mattutenção da Decisão nº 240/99 deste Conselho, anexa às 
fis. 07 do processo em referência. 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 1999. 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Prusidente em Exercicio 

  

A 

DECISÃO Nº 317/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições c considerando o que consta do Processo nº 23069.020979/99-93, 

DECIDE validar provisoriamente, o titulo de Doutor em Ciências da Educação, obtido por ANNE- 
MARIE EMILE MADELEINE MILON OLIVEIRA, na Universidade de Paris VIH, França, nos termos da 
Resolução nº 96/07, deste Conselho. 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 1999. 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PECANHA 
Presidente em exercício 

    

| “4 

DECISÃO Nº 318/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069,041919/99-50, 

DECIDE conhecer da solicitação feita por ANA CRISTINA GOMES DE AZEVEDO, e manifestar-se 
pelo scu indeferimento. 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 1999 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente cm exercicio
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DECISÃO Nº 319/09 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
le suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069 04205 1/90-07, 

DECIDE conhecer da solicitação Feita por MARIA ALZIRA GUIMARÃES FRANCO, é manifestar-se 
pelo seu indeferimento. 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercicio 

+ 
+ 

LR 
” 

|] 

    

DECISÃO Nº 320/09 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 2306904 2039/99-9], 

DECIDE conhecer da solicitação feita por BEATRIZ DE ALVARENGA ASSUMPÇÃO, e manifestar-se 
pelo seu indeferimento. 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

    

“Us 

DECISÃO Nº 32 1/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições c consideiando o que consta do Processo nº 23069.04 1095/99-38, 

DECIDE conhecer da solicitação feita por CARLOS LOPES CASTANHEIRA JUNIOR, e manifostar-se 
pelo seu indeferimento. 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 1999 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente 

    

DECISÃO Nº 322/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições c considerando o que consta do Processo nº 23069. 01095 8/09-07, 

DECIDE conhecer da solicitação feita por SERGIO NEVES DE MORAES, o manifestar-se pelo seu 
indeferimento. 

Sata das Reuniões, em 20 de outubro de 1999 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PECANHA 
Presidente em exercicio 
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DECISÃO Nº 323/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.041917/99-24, 

DECIDE conhecer da solicitação feita por LETÍCIA PORTELLI MAGALHÃES DE ARAUJO, e 
manifestar-se pelo scu indeferimento. 

Sala das Reuniões, em 20 de outulmo de 1999 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em EXCreicio 

  

  rd E 
DECISÃO Nº 324/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições considerando o «jue consta no Processo nº 23069.005574/90-| 6, 

DECIDE conhecer da solicitação feita por VINÍCIUS DASINGER BITTENCOURT de inscrição de 
disciplinas fora do prazo, e mantfestar-se pelo seu indeferimento, 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 1999 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercicio 

  

“A 

DECISÃO Nº 325/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições considerando o que consta no Processo nº 23069.005573/09-53, 

DECIDE conhecer da solicitação feita por DANIELLE F FERNANDES DE OLIVEIRA de inscrição ce 
disciplinas fora do prazo, e manifestar-se pelo seu indeferimento. 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercicio 

DECISÃO Nº 326/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 
no uso de suas atribuições considerando o que consta no Processo nº 23069.005636/99- 41, 

DECIDE conhecer da solicitação feita por ALEXANDRE ABREU de inscrição de disciplinas fora do 
prazo, c manifestar-se pelo seu indeferimento. 

Sula das Reuniões, em 20 de outubro de 1999 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Prestdente cm exercicio 

  

nd
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DECISÃO Nº 327/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições c considerando o que consta do Processo nº 23069. 042063/99-76, 

DECIDE conhecer da solicitação feita por BIANCA PIRES QUINELLATO, e manifestar-se pelo seu indeferimento. 

Sata das Reuntões, em 20 de outubro de 1990 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANIHA 
Presidente em exercício 

    

DECISÃO Nº 328/09 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando q que consta do Processo nº 23069.04 1920/99-39, 

DECIDE conhecer da solicitação feita por FLAVIA DE ALMEIDA ORLANDO, e manifestar-se pelo seu indeferimento. 

Sala das Reuniões, cm 20 de outubro de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Presidente em exercicio 

    

7 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, na reunião realizada em 20 de outubro de 1999, no uso de suas atribuições, através das DECISÕES nºs 329 e 330/99, pronuncia-se, em face do que dispõe a legislação em vigor, a favor do afastamento do Pais, dos seguintes Professores: 

DECISÃO Nº 329/99 - Professor JORGE JOÃO ABRÃO, lotado no Departamento de Geoquímica, do Centro de Estudos Gerais, para (ue possa cumprir programa de intercâmbio científico, previsto no Acordo de Cooperação Bilateral CNPy/CNRS, na área de Geoquímica, no Laboratoire RCMO, na Universidade de Toulon, 
cm Toulon e na Universidade de Nice, em Nice, França, durante o periodo de 19 de novembro a 20) de dezembro de 1990, (Processo q” 23069,01| 120/09-d): e 

DECISÃO Nº 330/99 - Professor BASTIAAN ADRIAAN NNOPPERS, lotado no Departamento de Geoquímica, do Centro de Estudos Gerais, para que possa participar, apresentando o trabalho intitulado “Environmental inpacts on bLasin controlled coastal ccosystms: The casa study of Sepetiba Bay, SE Brazil”, do “Dahlem Workshop on Science and Integrated! Coastal Management”, a realizar-se na Freic Universitit Berlin, na Alemanha, durante o período de Ha 19 de dezembro de 1990. (Processo nº 23069042 182/99-65) 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro do 1999. 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Presidente em Exercicio 
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DECISÃO Nº 331/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.030979/90-10, 

DECIDE aprovar a diligência da Câmara de Ensino, datada de 01/09/99, tendo em vista a mesma ter sido 
atendida nos requisitos dos artigos 5º, 6º (item a) e 9º da Resolução nº 66/99, deste Conselho. 

Sala das Reuntões, em 20 de outubro de 1099 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

  

Dr de 

DECISÃO Nº 332/99 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.030977/99-94, 

DECIDE aprovar a diligência da Câmara de Ensino, datada de 01/09/99, tendo em vista a mesma ter sido 
atendida nos requisitos dos artigos 5º, 6º (item à) e 9º da Resolução nº 66/99, deste Conselho. 

Sala das Reuniges, em 20 de outubro de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

  

DECISÃO Nº 333/99 

O CONSELHO DI ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
do suas atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.03098 1/09-61, 

DECIDE aprovar a diligência da Câmara de Ensino, datada de 01/09/99, tendo em vista a mesma ter sido 
atendida nos requisitos dos artigos 5º, 6º (item a) e 9º da Resolução nº 66/99, deste Conselho. 

Sala das Reuniões, es 20 de outubro de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Prestdente em exercicio
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DECISÃO Nº d 1/09 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, 

DECIDE aprovar os nomes dos Representantes da Comunidade junto aos Conselhos Superiores: 

Conselho Universitário: . 
JORGE DA SILVA PAULA GUIMARÃES (FAMNEI) 
FRANCISCO ANTONIO MAZZEI 

JORGE FERNANDO LORETTI (ASPIUFF) 
ANA MARIA SANTOS 

CESAR TEIXEIRA HONORATO (FAETEC) 
ISAAC MAX KAPLAN 

MARCOS PAIVA DE FARIA (SINTUFF) 
ELIANE SLAMA 

Conselho de Ensino e Pesquisa: 
JOAQUIM CARDOSO LEMOS (ASPIIFF) 
JURESIA MENDONCA DE SOUZA 

DÁRIO DE SOUZA CASTELLO (FAETEC) 
ANA MARIA DUQUE DE MELLO 

Conselho de Curadores: 
ROGERIO BENEVENTO (ASPIUFT) 
ALMIR BARBOSA 

Sala das Sessões, em 20 de omtubro de 1999. 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Presidente cm Exercicio 

mr 
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SEÇÃO IV 
  

ANEXOS 
  

RESOLUÇÃO Nº 141/99 
  

EMENTA: Convênio a ser celebrado entre a UFF e a Companhia de 
Eletricidade do Rio de Janciro. 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA dz UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições estatutárias e repimentais, tendo em visa os termos da Mensagem nº 100/09 , do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069 0040! 7/99-14, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da conipetência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, de Convênio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense e à Companhia de Eletricidade do 
Estado do Rio de Janeiro, objetivando a concessão de estágio a estudantes de Grad uação da UFF. 

Art. 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data de suá publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Reuniões, 20 de outubro de 1999 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Prestdente em Exercicio 

De acordo. 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

REITOR 

“Z 
RESOLUÇÃO Nº 142/09 
  

EMENTA: Convênio a scr celebrado cntre a UFF e a RUANO Comercial 
Ltda, 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 101/99 , do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.0003846/99-43, 

RESOLVE: 

Art, 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, de Convênio, a ser celebrado entre a Universidade Feclera! Fluminense é à RUANO Comercial Ltda,, 
objetivando a concessão de estágio a estudantes de Graduação da UFF. 

Att. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

Sala das Reuniões, 20 de outubro de 1999 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente cn Exercicio 

De acordo. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
REITOR 
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RESOLUÇÃO Nº 113/09 

EMENTA: Estabelece o currículo do Curso de Fspecilização cmi 
Odontopediatria. 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta no processo nº 23060, 031191/00.04, 

RESOLVE: 

Art. 1º- O curriculo do Curso de Especialização cm Odontopediatria comprecude as disciplinas, créditos 
e carga horária abaixo relacionados. | 

e o tos E TR 
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Disciplinas Créditos (*). A Carga Horária 
== | Y Pot TP ESouTO | o 
Metodologia Cientifica 2 E E UA 
Didática do Ensino Superior 2 60 
Informática para Ciências da Sáucde E 
Materiais Dentários 2. o MM 
Introdução à Bioestatística 20 NS 
Biocstatistica Do Is 

 Epidenviologia Bucal 2 EN 30 no 
Ética e Legislação Odontológica | Is 
Seniologia e Interpretação Radiopráfica 2 | no 60 
Clínica Odontopediátrica | o 3 O A! 
Clinica Odontopediatrica | o 3 “0 o 
Clinica Odontopediátrica JU o 3 O “0 
Clinica de Ortodontia Preventiva | | NO 
Clinica de Ortodontia Preventiva II | 30. 
Clinica de Ortodontia Preventiva III | o 30 o 
Teias de Odontopediatria | 45 

  

  

  

  

3 
Temas de Odontopediatria |! 3 
Temas de Odontopediatria 11! 3 . 
Temas de Ortodontia Preventiva | 2 | 30 

2 
2 

| 

  
      

  

  Temas de Ortodontia Preventiva II 
Temas de Ortodontia Preventiva HI 
Atividade Programada 

Totais 29 17 045 

    

  

  

  

  
  

              
  

Art. 2º - O curriculo de que trata esta Resolução deverá ser cumprido num tempo útil de 945 (novecentas e 
quarenta e cinco) horas e 46 (quarenta e seis) créditos. 

Art. 3º - O curso terá a duração em periodos letivos de: 

a) minima: 3 (três) semestres 

b) máxima: á (cinço) semestres 

8 |º - Na duração máxima estão incluidos os 2 (lots) períodos de trancamento aos quais os alunos têm 
direito,
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Continuação... 

52º - Em caso de dificuldade de realização do trabalho final em tempo util, o prazo máximo estabelecido 
por este artigo para conclusão do curso poderá ser excepcionalmente prorrogado de mais 2 (dois) semestres letivo, 
conforme prescreve o Regulamento do Curso. 

Art. 4º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua piblicação, revogadas as disposições em 

    

contrario. 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 1999. 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente en Exercicio 

De acordo: | 

CI ERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

44 

ESOLUÇÃO Nº 44/09 

EMINTA: Criação de disciplinas vinculadas ao Departamento de Estatística. 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.0142055/09-48, 

RESOLVE: 

Am O - ticam crtadas v vinculadas ao Departamento de Estatistica as disciplinas abaixo: 

MATÉRIA DISCIPLINAS 
o PR Sm dor um   

|.t- Estatistica Básica 
|- Estatistica 1.2- Analisg de Dados 

|3- Pesquisa e Experimentação 

[4- Metodos Estatísticos Aplicados à 

Qualtdado Total 

Aut. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, 20 de ortubro de 1999 

ANVONIO JOSE DOS SANTOS PECANHA 
Presidente em exercicio 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor . 
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PORTARIA CUV nº 07/99, de 29 de setembro de [900. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições previstas no item IV do utigo 8º, do Regimento Interno e considerando os termos da Decisão CUV nº 37/99, 

RESOLVE: 

| - Constituir Grupo de Trabalho com o objetivo de proceder estudos sobru o Proto de Autonomia Universitária c elaborar proposta a ser encaminhada ao Ministério da Educação e Culiua - MEC. 

H - Designar para compor o referido Grupo de trabalho, os seguintes integrantes; 

- LUIZ CARLOS SOARES - Professor Adjunto, lotado no Depto. de História. 

- LUIZ ANTONIO BOTELHO DE ANDRADE - Professor Adjunto, lotado no Instituto Biologia. 

- FABIANO GODINHO FARIA - Representante do Copo Discente. 

- JOÃO JOSE: PEREIRA DA SILVA - Professor Trtular, lotado no Depto. de Medicina Clinica, 

- JOAQUIM CARODO LEMOS - Professoi Aposentado (Conselheiro Representante da Comunidado). 

- NIREU OLIVEIRA CAVALCANTI - Professor Adjunto, lotado no Depto. de Arquitetura. 

- ANTONIO AMARAL SERRA - Professor Adjunto, lotado no Depto. de Alte e Comunicação Social. 

HE - À presidência será escolhida pelos integrantes do Grupo de Trabalho dentre os acima designados. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 
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| BOLETIM DE SERVIÇO UNIVERSIDAD: FEDERAL ELUMINENSE 
ANO XXIX - Nº 176 05/11/99 SEÇÃO tU- PÁG U22 

a = 
  

  
  

EDITAL, 

O Diretor do Centro de Ciencias Médicas, faz saber que estarão abertas as inscrições a cidadãos 
brasileiros qu estrangeiros com visto de permanência no pais e a não brasileiros para o preenclimento de vapas 
no curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” (nivel de Especialização), abaixo relacionado na forma deste Edital. 

  
  

  
  

|. DO CURSO: 
fm dm Artmed — Dae —;—o de HO mini -— -— ma e oii OT O nda 

  
  

  
  

  

Vagas | Chentela do E PO DO no o 
Curso Brasileiros Não Graduados | Início Duração “Mensalidade. 

ou Brasileiros cm Valor 
estrangeiros 

com visto de 

permamência | do do 
40 vagas por semes tre fetivo 

  

Enfermagem | periodo: março,abril, 
em 35 Os Enfermagen | 20/03/00 6 meses maio (1º sem) -- apo, 
Promoção (1º semestre) set, ont (2º sen) 
da Saúde e 07/08/2000 valor: R$ 210,00 

(2º semestre) (duzentos e dez reais)                 - cada parcela. 
  

  
1 tirado diario mem = J eh a didi   
  

NOTA: O candidato não brasileiro deverá apresentar a sua documentação primeiramente à Seção Cultural da 
Secretaria de Recepção e Apoio do Ministério das Relações Exteriores à Avenida Marechal F loriano, 196 - 
Centro - Rio de Janeiro (RJ). 

2. DA INSCRIÇÃO: 

  

    

  

  

  

      
    

  

  

2.1. LOCAL: - nn | nn 
= Cursos  Mocal da i inscrição E 
Enfermagem em Promoção da Escola de Enfermagem Aurora Afonso Costa/UFF 
Saúe Rua Dr. Celestino, 74 Centro — Niterói — RJ - CEP: 24 020-09! 

o . Tel.: (0xx-21) TIO-AGI o 
informação: o 
Iirscrições pelo correio somente serão aceitas com a data da postagem no prazo fixado neste edital com a 
documentação completa e comprovante de pagamento da taxa no banco autorizado. 

2.2. HORÁRIO: 
De segunda a sexta-feira, das 10:00 às 15: 00 horas 

2.3. PERÍODO: 
Doe 17 de janeiro a 04 de fevereiro de 2000, 

2.4. DOCUMENTAÇÃO: 
* fotocópia (frente e verso) do diploma de graduação ou comprovante de conclusão de curso: 
* Obs. À coordenação esclarece que face a demora na- emissão de Diploma por algumas Instituições de 
Ensino Superior receberá, provisoriamente, comprovante de conclusão do curso superior até que o mesmo tenha 
sido emitido ou declaração assegurando de que o mesmo estará concluido até a data da matrícula. 
e fotocópia do histórico escolar do curso de graduação; 
e fotocópia da carteira de Identidade ou da Carteira do Conselho: 

* fotocópia do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país); e 
e Curriculum Vitac; 

* Obs.: a critério da banca examinadora poderá ser solicitado coniprovante do Curriculum Vitae; 
e duas fotos 3 X 4; 

* comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de incio salário, mínimo vigente na época, a ser 
recolhida cm qualquer dos seguintes bancos: 

  BANESPA — Apência 0127 Posto HUAP, conta nº 120 547-3 -- classificação da receita: 16520600; ou 
UNIBANCO — Apência 0938 Posto Nalonguinho, conta nº 102018-7 - clussificação da receita: 165206H, ou 
BANCO DO BRASIE, - Agência 3602, conta nº 170500.8, 

  

    

  

Código da Unidade! do Curso - Código «do curso para depósito no 
CURSO pari depósito no BANESPA ou BANCO do BRASIL 

UNIBANCO 
      é. | Enfermagem em Promoção da Saúde | 158219 | 27205-2 
 



ANO KXIX - Nº 176 05/11/99 

Ulm o im 

T EETIM DE SERVIÇO NTVERSIDADE EEDRRAL FEUIMINEASE 
  

  
a 

Oie dio SA | O deris mm + Ad CTT eos. iu 
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3. DA SELEÇÃO: 

3.1. PROVAS: 

R) 
|) 

Prova escrita tipo teste e/ou dissertaliva de conhecimentos selativos à especialidade, 
Interpretação de texto da árca afim cn) Hugua estrangeira 

3.2. ANÁLISE DO CURRICULUM VETA: 

3.3. ENTREVISTA 
Observação: 
a) À nota minima de aprovação em cada eta 

critério climinatório c classificatório. 
b) O resultado final será a média ponderada «das ctapas acima me 

Examinadora. 
À 

3.4. DATA E LOCAL DA PROVA: 

pa do processo de seleção será 7,0 (sete), sendo observado q 

ucionadas, a critério da Banca 

  

  

no Curso = o Provas Ts Noel 
Enfermagem em Promoção da Saúde | prova: 20/03/00 às 10:00 horas Escola de Enfermagem 

. ne entrevista: 21/03/00 às 10.00) horas Aurora Afonso Costa 

  
  

  

  

  

    

  

ENDEREÇO: 
$ 

d. LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A SELEÇÃO — 

4 Escola de Enfermagem Aurora Afonso Costa: Rua Dr. Celestino, 74 - € 
RI - CEP: 24,020-09] PF Tel.: (Uxx-21) TUDOS 

  

  

entro -- Niterói - 

  

  
CURSO | — Aiugua estrangeira para a seleção 7] 

. Enfermagem em Promoção da Saúde Inglês ou Espanhol 
  

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 - 

5.2 - 

3.3 - 

3.4 - 

Não sera permitido o ingresso do candidato ao local di prova, sem o documento de identidade 
e o documento de inscrição. 
Não será permitida a entrada de candidatos no local do realização da prova após o seu início. 
As provas deverão ser feitas com caneta esferográfica azul ou preta. 
A aprovação/classilicação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do 
curso através de sen coordenação, não dando direito ao candidato A qualquer tipo de 
FPeCurst. 

Em hipótese alguma haverá segamda chamada, vista ou revisão de provas. 
Os resultados só serão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Edital. 
Às provas de seleção terão à coordenação c a responsabilidado da Coordenação do Ciuso. 
Os candidatos que tiverem sua inscrição ENDEFERIDA na análise dos documentos exigidos 
e os candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, à contar da data da 
divulgação do resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da 
inscrição, findo o qual, esta documentação será incinerada, 
Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria de Pesquisa e Pós-CGraduação/CCM e pela 
Coordenação do Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” em Enfermagem cm Promoção da 
Saúde. 

Niterõe, 14 de outubro de 1999 

MÁXIMUS TAVEIRA SANTIAGO 
Director do CUM 

  

  

a



  

  

BOLHA DOS SERVIÇO UNIVERSIDADE FEDERAL, ELUMININSI 
ANO XXIX - Nº )7 05/11/99 SEÇÃO H-PÃGOA 
  

  HEM 

EDITAL, 

O Diretor do Centro de Ciências Médicas, faz saber que estarão abertas as inscrições a cidadãos 
brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no pais é à não brasileiros para o preenclumento de vapas PP — do e e 

no curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” (nivel de Especialização), abaixo relacionado na forma deste Edital. 

    

  

| DO CURSO: 

  
    

  

  
  

  

  

  

  

  

              

Vagas. Clhentela 
Curso Brasileiros Não Graduados Inicio Duração Mensalidade 

ou Brasideraos en 

Estrangeiros 

c/ visto de 

permanência | O 
Enfermagem | 40 vagas por semestre letivo 
em Metodos 35 05 Enfermagen | 20/03/00 | semestre | periodo: março,abril, 
Dialíticos (1º semestre) |letivo maio (|º sem) apo, 

É 07/08/2000 set, out (2º sem) 

(2º semestre) valor: R$ 210,00 

(duzentos e dez 

reais) — cada 
E DO E = — parcela.   

  
    

  

  

NOTA: O candidato não brasileiro deverá apresentar a sua documentação primeiramente à Seção Cultural da 
Secretaria dc Recepção e Apoio do Ministério das Relações Exteriores à Avenida Marcchal Floriano, 196 - 
Centro - Rio de Janeiro (RJ). 

2. DA INSCRIÇÃO: 

2.1, LOCAL; 
  

  

| Curso Local da inscrição 
Enfermagem em Metodos 
  

  

  

Escola de Enfermagem Aurora Afonso Costa/UFF 
Dialiticos Rua Dr. Celestmo, 74 Centro - Niterói — RJ = CEP: 24,0720-09] 

Del: (Oxx-21) 7190-441]         

  den Ph — ooo csTi— mn, q 
  

Ad te e —| mg nes, gm eg   

Informação: 
Inscrições pelo correio somente serão aceitas com a data da postagem no prazo fixado neste edital com q 
documentação completa c comprovante de pagamento da taxa no banco autorizado. 

2.2. HORÁRIO: 
De segunda a sexta-feira, das 10:00 às 15: 00 horas 

2.3. PERÍODO: 
Do 17 de janciro a 0) de fevereiro de 2000. 

2.4. DOCUMENTAÇÃO: 
e fotocópia (frente « verso) do diploma de graduação ou comprovante de conclusão de curso: 
* Obs.: À coordenação esclarece que face a demora na emissão de Diploma por algumas Instituições de 
Ensino Superior receberá, provisoriamente, comprovante de conclusão do curso superior alé que o mesmo tenha 
sido emitido ou declaração assegurando de que o mesmo estará concluido até a data da matricula. 
e fotocópia do histórico escolar do curso de gtaduação: 

* fotocópia da carteira de Identidade ou da Carteira do Conselho: 
* fotocópia do CPF (para brasilviros ou estrangeiros com visto de permanência no país); 
e Curriculum Vitae: 

« Obs.: a enterio da banca examinadora porleiã ser solicitado comprovante do Curriculum Vitae; 
* duas fotos 3 X 4; 

* comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de meio salário, minimo vigente na época, a ser 
recolhida em qualquer dos seguintes bancos:



    

BOLETIM DE SERVIÇO + UNIVERSIDADE FEDERAL ILUMINENS! 
ANO XXIX - Nº 176 05/11/99 SEÇÃO 17 - PÁCIOZS 

Ti e ig ii = PR . oa a e ido ro der A 
  

  

  — = o mn e 

BANESPA — Agência 0127 Posto HUAP, conta nº 1301547-5 Classificação da receita: 1 6820600; Ou 
e rr rei UNIBANCO — Agência 0938 Posto Valonpuinho, conta nº 102618-7 - classificação da receita: 16520600; ou 

BANCO DO BRASIL. Agência 3602, conta nº 170500-8. 

  

  

  
  

  

  

  
  

  
            

  
  

  

  

  

  

  

          

  

Codigo da Unidade/ do Curso - . Cóndipo do cusso para o 
CURSOS para depósito no BANESPA ou depósito no BANCO do 

UNIBANCO o BRASIL | 
2. | Enfermagem em Métodos Dialíticos [58369 O BANS NO 

3. DA SELEÇÃO: 

3.1, PROVAS: 

a) Prova escrita tipo teste e/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especulado, 
b) Interpretação de texto da àrea afim em lingua estrangeia. 

3.2. ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

3.3. ENTREVISTA 
Observação: 
a) À nota ininima «e aprovação em cada etapa do processo de seleção seiá VU (sete), sendo observado q 

critério eliminatório q classificatório 
b) O resultado final será a média ponderada das clapas acima mencionadas, à centério da Banca 

Examinadora. 

3.5. DATA E LOCAL DA PROVA: 

Curso a PR Frovas on oe 
Enfermagem em Métodos prova: 13/03/00 às 09:00 horas Escola de Enfermagem Aurora 
Dialiticos entrevista: 14/03/00 às 09:00 horas Afonso Costa 

ENDEREÇO: 
+ Escola de Enfermagem Aurora Afonso Costa: Rua Dr. Celestino, 74 - Centro Niterói - R$ — 

CEP: 24.0020-091 f Tel. (0xx-21) 719-441] 

4. LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA À SELEÇÃO 
  

    
  

    
CURSO Eingun estrangeira pen a seleção 

| 2. Enfermapem em Métodos Dialiticos Inplês ou Espanhol 
  

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 - Não será permitido o ingresso do caniidato ao local da prova, sem o documento de identidade e q 

documento de inscrição. 
2- Não sera permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu inicio. 

5.3 - As provas deverão ser feitas com caneta esferográfica azul ou preta. 
d- A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do curso 

através de sus coordenação, não dando direito ao candidato à qualquer tipo de recurso. 
5.5 - Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 
1.6 - Os resultados só serão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Feital. 
3.7 - As provas de seleção terão a coordenação c à responsabilidade da Coordenação do Curso 
3.8 - Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exipidos € os 

candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, à contar da data da divulgação do 
resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da inscrição, findo o qual, 
esta documentação será incincrada. 

39-º Os casos omissos serão resolvidos pela Assessora de Pesquisa c Pás-Graduação/CCM e pela 
Coordenação do Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” Enfermagem cm Metodos Dialíticos. 

Niterór, 14 de outubro de 1909. 

MÁXIMUS TAVEIRA SANTIAGO 
Diretor do CUM 
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BOPE DIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE 

  

ANO XXIX - Nº 176 | 05/11/99 SEÇÃO H-PÁGO 
  ar 

EDITAL 

O Diretor do Centio de Ciências Médicas, faz saber que estarão abertas as inscrições a cidadãos 

brasileiros ou estranpeiros com visto de permanôncia no país para o preenchimento de vagas no curso de Pós- 

Graduação “Lato Sensu” (nivel de Especialização), abaixo relacionado na forma deste Edital, 
    

|. DO CURSO: 
  

    

| Vagas 0 Chentela | 

Curso Brasileiros ou Estrangeiros | Gradundos Ínicio Duração Mensalidade 

c/ visto de permanência ci 

  
  e. PR ra a A dem O melada at mm   + ——— ru r =. 

  

Enfermagem eim 
Home Care 88 Enfermagem [20/03/00 |9 meses valor R$ 210,00 

(duzentos c dez reais), 

por aluno.       ER dd + o O 1 urdda           1 —ieÃo e nie oO me = o — =... pe. «a e —=ems on... o rrt-— mam quo —. - -.— - - a ul ee ao — dm =   

NOTA: OQ candidato não brasileiro deverá apresentar a sua documentação primeiramente à Seção Cultural da 

Secretaria de Recepção c Apoio do Ministério das Relações Exteriores à Avenida Marechal Floriano, 196 - Centro 

- Rio de Janeiro (RJ). 

2. DA INSCRIÇÃO: 
2.1. LOCAL: 

    
fe e O mm —— 

Local da inscrição 
DR RR 

Enfermagem em Home Care Escola de Enfermagem Aurora Afonso Costa/UFF. Rua 
Dr. Celestino, 74 Centro — Niterói — Rj 

CEP: 24.020-09] 

À Tel. (0xx-21) 7190-4411 

  

      
  

        
  

  
  

Informação: 

Inscrições pelo correto somente serão aceitas com a data da postagem no prazo fixado neste edital com a 

documentação completa e comprovante de pagamento da taxa no banco autorizado. 

2.2. HORÁRIO: 
De sepunda a sexta-feira, das 10 00 as 15: 00 lioras 

2.3. PERÍODO: 
De 17 de janeiro a 04 de feverciro de 2000. 

2.4. DOCUMENTAÇÃO: 

* fotocópia (frente c verso) do diploma de graduação ou comprovante de conclusão de curso; 

e Obs.: À coordenação esclarece rue face a demora na emissão de Diploma por algumas Instituições de Ensino 

Superior receberá, provisoriamente, comprovante de conclusão do curso superior até que o mesmo tenha sido 

emitido ou declaração assegurando de que o mesmo cstará concluido ate a data da matricula. 

e fotocópia do histórico escolar do curso de graduação; 
e folocopia da carteira de Identidade ou da Carteira do Conselho; 

* fotocópia do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país); c 

e Curriculum Vitac; 

e Obs. a critério da banca examinadora podera ser solicitado comprovante do Curriculum Vitac; 

«e duasfotos3I X 4; 

e comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de meio salario, mínimo vigente na Cpoca, a ser 

recolhida em qualquer dos segtintes bancos:



  

“ BONSTIM DE SERVICO UNIVERSIDADE Ti IDERAL LLUMISTENST ANO XXIX - Nº 17 (5711/99 “SEÇÃO DE PÃG 027 
  

  

    o — O um E pç ei co a 

  BANESPA - Agência 0127 Posto HUAP, conta nº 1301517-5 classificação da receita: 10520600; ou UNIBANCO -— Agência 0938 Posto Valongunho, conta nº 1026187 - classificação da receita: 16520600; ou BANCO DO BRASIL - Agência 3602, conta nº 170S00-%. 

  

  

  
  

  
      

Código da Unidade/ do Curso - Codigo (lo curso para depósito no CURSOS para depósito no BANESPA ou BANCO do BRASIL = UNIBANCO no . | no e 3. Enfermagem em Home Care 158370 o 272346 
      
  

3. DA SELEÇÃO: 

3.1. PROVAS: 
| 

a) Prova escrita tipo teste c/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade, b) Interpretação de texto da área afim em lingua estranpeira. + 

3.2. ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

3.3 ENTREVISTA 
Observação: 
2) À nota minima de aprovação em cada ctapa do processo de seleção será 7,0 (sete), sendo observado q critécio eliminatório e classificatório. 
b) O resultado final será a média porlerada das ctapas acima mencionadas, à critério da Banca Examinadora. 

3ADATA E LOCAL DA PROVA: 

  
  

      

E Curso = Provas en 3 = Local Enfermagem em Home Care prova: 01/03/00 às 10:00 horas Escola de Enfermagem Aurora o entrevista: 03/03/00 às 10:00 horas Afonso Costa   
  

ENDEREÇO: 

+ Escola de Enfermagem Aurora Afonso Costa: Rua Dr. Celestino, 74 - Centro — Niterói RJ - CEP: 24.020-091 É Tel.: (0xx-21) 719.441 

4. LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA À SELEÇÃO | o 
CURSO | nn Vinpua estranpeira para a seleção a 3. Enfermagem em Home Care Inglês 

ei — - -—— - 
Voc 

Co qr. mer [E 

  
          

  

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
3.1 - Não será permitido o Ingresso «do candidato ao local da prova, sem; o documento de identidade e o documento de inscrição. 
3.2 - Não será permitida a entrada dc candidatos no local de realização da prova após o seu início. “3- As provas deverão ser feitas com cancta esferográfica azul ou preta. 54. A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do curso - através de sua coordenação, não dando tireito ao candidato a qualquer tipo de recurso, +.5- Em hipótese alguma haverá segunda chamnda, vista ou revisão de provas, 5.6 - Os resultados só serão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Edital. 5.7 - As provas de seleção terão à coordenação c a responsabilidade da C coordenação do Curso. 5.8 - Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos c os candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, à contar da data da divulgação do resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da inscrição, findo o qual, esta documentação será incinerada. 
3.9- Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria do Pesquisa e Pós-Graduação/CCM e pela Coordenação do Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” 

Niterói, |) de outubro de 1999, 

MÁ XIMUS TAVEIRA SANTIAGO 
Diretor do CCM 

VA 

Pi, “+ 

 



    
  

BOLETIM Dis SERVIÇO = UNIVERSIDADE EEDERAL ELUMINENSE: 
ANO XXIX - Nº 176 05/11/99 SEÇÃO IL- PÁGS 
  

EDITAL 

O Diretor do Centro de Ciências Médicas, faz saber que estarão abertas as inscrições a ciuladãos 
brastleiros qu estrangeiros com visto de permanência so pais e a não brasileiros para o preenchimento de vagas 

no curso de Pós-Gradtação “Lato Sensu” (nível de Especialização), abaixo relacionado na forma deste Edital. 
      

1. DO CURSO: 
  e 

  

Vagas Chenteln 
Curso Brasileiros Não : Graduados Inicio Duração Mensalidade 

ou Brasileiros cn 

Estranpeiros 

c/ visto de     
    permanência | -. 

Enfermagem | 40 vagas por semestiu tetivo | 
em Cusdados 1 20/03/00 | semestre | periodo: março,abril, 

Intensivos 35 (15 Enfermagem |( 1º semestre) | letivo maio (1º sem) — ago, 

e 07/08/00 set, out (2º sem) 

(2º semestre) valor: R$ 210,00 

(duzentos € dez reais) 

— cada parcela.                     Ar eee re eo im e ri—| dm — - O — a meme À irma = ti nd mi dr O A ud t— O nm —   

NOTA: O candidato não brasileiro deverá apresentar a sua documentação primeiramente à Seção Cultural da 

Secretaria de Recepção e Apoio do Ministério das Relações Exteriores à Avenida Marechal Floriano, 196 - 

Centro - Rio de Janeiro (RJ). 

2. DA INSCRIÇÃO: 
2.1). LOCAL: 

  4 HE a a 

Local da inscrição 
    

Curso 

Enfermagem em Cuidados Intensivos | Escola de Enfermagem Aurora Afonso Costa/UFF 

Rua Dr. Celestino, 74 Centro — Niterói — RJ 
CLP: 24020-090 / Tel. (Oxx-21) TIO 

      

  
        e a e o e ra O o e e Rr O mr   

Informação: 
Inscrições pelo correio somente serão aceitas com à data da postagem no prazo fixado neste edital com a 

documentação completa c comprovante de pagamento da taxa no banco autorizado. 

2.2. HORÁRIO: 
De segunda a sexta-feira, das 10:00 as 15: 00 horas 

2.3. PERÍODO: 
De 17 de janeiro à 04 de feveretro de 2000. 

2.4, DOCUMENTAÇÃO: 
e fotocópia (frente e verso) do diploma de gradiação ou comprovante de conclusão de curso; 
e Obs.: À coordenação esclarece que face a demora na emissão de Diploma por algumas Instituições do 

Ensino Supertor receberá, provisoriamente, comprovante de conclusão do curso superior até que o mesmo tenha 

sido emitido ou declaração assegurando de que o mesmo estará concluido até a data da matricula. 

+ fotocópia do histórico escolar do curso de gradação; 

* fotocópia da carteira de Identidade ou da Ciuteira do Conselho; 

e fotocópia do CPF (para brasileiros on estrangeiros com visto de permanência no pais); € 

e Curriculum Vitae; 

e Obs. a critério da banca examinadora podera ser solicitado comprovante do Curriculum Vitae; 

e duas fotos 3 X 

e comprovante de pagamento da taxa de mscrição no valor de meio salário, minimo vigente na cpoca, a ser 

recolhida cem qualquer dos seguintes bancos:



  

ir 
  

BOLETIM DIE SERVIÇO - UNIVERSIDADE ERDERAL FLUMINENSE” ANO XXIX- Nº 176 05/11/99 SEÇÃO = PÁti OZ 
  

  BANESPA -- Agência 0127 Posto RUAP, conta nº [301547-5 — classificação da receita: 16520600; ou ' UNIBANCO - Agência 0938 Posto Valonguinho, conta nº 102618-7 - classificação da receita: 16520600; ou BANCO DO BRASIL -- Agência 3602, conta nº 120500-8, 

  

  

  

      
Código da Unidade/ do Curso Codigo do curso para depósito CURSO para depósito no BANESPA no BANCO do BRASIL 

ou UNIBANCO = 
4. | Enfermagem em Cuidados Intensivos 15837] 272354 

        

3. DA SELEÇÃO: 
3.1. PROVAS: 
a) Prova escrita tipo teste e/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade: b) Interpretação de texto da área afim em lingua estrangeira. 

3.2. ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

3.3. ENTREVISTA 

Observação: 

a) À nota mínima de aprovação em cada etapa do processo de seleção será 7,0) (sete), sendo observado o critério eliminatório e classificatório. 
b) O resultado final será a média ponderada das etapas acima mencionadas, à cntério da Banca Examinadora. 

3.6. DATA E LOCAL DA PROVA: 
  

  

Curso Provas Ê Iocal Enfermagem em Cuidados prova: 13/03/00 às 09:00 horas Escola de Enfermagem Aurora Intensivos entrevista: 14/03/00 às 09:00 horas Afonso Costa           

ENDEREÇO: 

+ Escola de Enfermagem Aurora Afonso Costa: Rua Dr. Celestino, 74 - Conteo — Niterói = RJ. CEP: 24.020-09) f Tel: (0xx-21) 719.447 

4. LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A SELEÇÃO Dn CURSO O Lingua estrangeira para a seleção | 4. | Enfermagem em Cuidados Intensivos Inglês ou Espanhol 

  

  

    

  

Pe Tp A ão io   
  

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 - Não será permitido o ingresso do candido ao local da prova, sem o documento de mlentidade e o documento de inscrição. 
5.2 - Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o sei início. 5.3- Asprovas deverão ser feitas com caneta esferográfica azul ou preta. 
54- A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avabação do curso através de sua covrdenação, não dando direito au candidato a qualquer tipo de recurso. 3.5- Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista au revisão de provas. 3.6- Os resultados só serão válidos para as provas de seleção a que sc refere o presente Edital. 5.7 - Às provas de seleção terão a coordenação e a responsabilidade da Coordenação do Curso. 3.8- Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos c os candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, à contar da data da divulgação do resultado final, para a retirada dos documentos aprescitados por ocasião da inscrição, findo O qual, esta documentação será incinerada. 
5.9- Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria de Pesquisa e Pás-Graduação/CCM e pela Coordenação do Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” em Enfermagem em Cuidados Intensivos. 

Niteren, 11 de outubro de 1999. 

MÁXIMUS TAVEIRA SANTIAGO 
Diretor do CCM 
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BOL EIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE 
ANO XXIX - Nº 176 US/ 11/99 SEÇÃO UV - PÁCG.OIO 
  

EDITAL 

O Diretor do Centro de Ciências Médicas, faz saber que estarão abertas as inscrições a cidadãos 
brasileiros ou estrangeiros com visto de permarência no pais e a não brasileiros para o preenchimento de vagas 

nos cursos de Pós-Graduação “Lato Sensu” (nível de Especialização), abaixo relactonados na forma deste 

Edital, 

    

|. DOS CURSOS: 
  

  

  

  

  

Vagas Clientela 

Cursos Brasileiros ou Não Graduados Início Duração 

Estrangeiros c/ Brasileiros em 

visto de 
o permanência 

Enfermagem do 30 05 Enfermagem mmar/00 | ano 

Trabalho 

Lose a — —. — e mr arara A q (e mi me 

Enfer magein Pediatrica 30 05 Enfermagem mar/00 | ano               
  

NOTA: O candidato não brasiletro deverá apresentar a sua documentação primeiramente à Seção Cultural da 
Sccrectaria de Recepção c Apoio do Ministério das Relações Exteriores à Avenida Marcchal Floriano, 196 - 

Centro - Rio de Janeiro (RJ). 

2. BA INSCRIÇÃO: 

2.1. LOCAL: 
Escola de Enfermagem Aurora Afonso Costa/UFF - Secretaria do Curso 

Rua Dr. Celestino, 74 - 5º andar - Centro - Niterói — RJ 

CEP. 24.020-091 
Tel.: (0xx-21) 7190-4411 

Informação: 

Inscrições pelo correio somente serão aceitas com a data da postagem no prazo fixado neste edital com a 

docunientação completa e comprovante de pagamento da taxa no banco autorizado. 

2.2. HORÁRIO: 
De sepunda a sábado das 14:00 às 17: 00 horas 

2.3. PERÍODO: 
Doe 17 de janciro a 04 de fevereiro de 2000. 

2.4. DOCUMENTAÇÃO: 
e fotocopia (frente e verso) do diploma de graduação ou comprovante de conctusão de curso; 

e Obs: As coordenações esclarecem que face a demora na emissão de Diploma por algumas Instituições de 

Ensino Superior receberão, provisoriamente, comprovante de conclusão do curso superior até que o mesmo 

tenha sido emitido ou declaração assegurando de que o mesmo estara concluído até a data da matricula. 

* fotocópia do historico escolar do curso de graduação; 

e fotocópia da carteira de Identidade ou da Carteira do Conselho; 

e fotocópia do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no pais); e 

o Curriculum Vitaç; 

e Obs: a critério da barca examinadora poderá ser solicitado comprovante do Curriculum Vitae; 

e duas fotos 3 X 4; 

* comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de meto salário minimo, vigente na epoca, a ser 
recolhida cm qualquer dos seguintes bancos:



    
  
ni— 

BOLETIM DE SERVIÇO = UNIVERSIDADE ETA ERAL PELUMINENSE | | ANO XXIX - Nº 176 (05/11/99 Co SEÇÃO IV PÁG e 

  

  

BANESPA - Agência 0127 Posto HUNP, Coma nº i5015NLS classificação da receita 1652060, ou | UNIBANCO -: Agência 0938 Posto Valonguinho, conta nº 102618-7 - classificação da receita. 16520600) ou. 
  
  

    
  

BANCO DO BRASIL - Agência 3602, conta nº 170500-8. e 
( CÓDIGO da CODIGO do cusso para depósito no CURSOS Unidade/ do Curso - BANCO do BRASIL 

para o BANESPA ou 
UNIBANCO) 

e mr 1 pe 
oo o. por ma 1 rd eg — - 

5 Enfermapem do Trabalho | 158076 do 27204-4 o o a 6, | Enfermapem Pediátrica 158220 o £7206-0 + 

      

              
  

no 
    

3. DA SELEÇÃO: 

a) Prova escrita tipo teste e/on dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade, b) Interpretação de texto da area afim em lingua est rangeira. 

3.2. ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

3.3. ENTREVISTA 
Observação: 

a) À nota mínima de aprovação em cada etapa do processo de seleção será 7,0 (sete), sendo observado q criterio eliminatório e classificatório. 
b) O resultado final será a média ponderada das etapas acima mencionadas, a critério de cada Banca Examinadora. 

3.7. DATA E LOCAL DA PROVA: 

  

  nda 

    

  

Cursos 
Provas 

Local Enfermagem do prova: 06/03/00 às 14:00 horas Escola de Enfermagem Aurora | Trabalho entrevista: 06/03/00 às 16:00 horas Afonso Costa o 

5º andar O Enfermagem Pediátrica prova: 06/03/00 às 14:00 horas Escola de Enfermagem Amora entrevista: 06/03/00 às 16:00 horas Afonso Costa 
5º andar         

  
ENDEREÇO; 

, Escola de Enfermagem Aurora Afonso Costa: Rua Dr. Celestino, 74 Centro - Niterói - RI — CEP: 24,020.091 É Vel: (0xx-21) 719-4411 

4. LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A SELEÇÃO 
  

    

    

    

    

CURSOS 77 LÍNGUA ESTRANGEIRA PA RA A SELEÇÃO o | 5. Enfermagem do Trabalho | Inglês ou Espanhol] nn | 6. Enfermagem Pediátrica | Inglês ou Espanhol! 
  
 



  

ANO XXIX - Nº 176 OS 199 SEÇÃO |V PÃCGUI 
BOLETIM DI SERVIÇO = UNIVERSIDADE FEDERAL PEUMINENSE 

  

S. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 - 

5.2 - 

5.3 - 

5.4 - 

SS - 

5.6 - 
5.7 - 

58 - 

4090. 

Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova, sem o documento de identidade e o 

documento de mscrição. 

Não será permitida a entrada de candidatos no loca! de realização da prova após o seu início. 

As provas deverão ser feitas com caneta esferográfica azul ou preta. 

A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do 

curso através de sua coordenação, não dando direito ao candidato a qualquer tipo de 

recurso, 

Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 

Os resultados só serão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Edital. 

As provas de seleção terão a coutdenação e a responsabilidade e dos respectivos Coordenadores 

de Curso. 

Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos e os 

candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, a contar da data da divulgação 

do resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da mscrição, findo 

o qual, esta documentação sera incinerada. 

Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria de Pesquisa e Pós-Graduação/CCM e pela 

Coordenação de cada Curso cle Pós-Graduação “Lato Sensu”. 

Niterói, 14 de outubro de 1999. 

MÁXIMUS TAVEIRA SANTIAGO 
Diretor do CCM 

f. 
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EDITAL 

O Diretor do Centro de Ciências Médicas, faz saber que estarão abertas às inscrições a cidadãos brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país e à não brasileiros para 0 preenclimunto de vagas nos cursos de Pós-Graduação “Lato Sensu" (nivel de Especialização), abaixo relacionados na forma deste Edital. 

|. DOS CURSOS: 
  

  

    
  

    

    
  

    
  

  

    

  

  

    
  

Cursos de Vapas Clientela Especialização 

Brasileiros ou Não Graduados 
Estrangeiros e/ | Brasileiros em Início Duração visto de 

| permanência 
o Anestesiolopia 03 - --- Medicina matr/00 2 anos 

| —— 
— [o ee À et rem mar ree en 

Cardiologia IO 05 Medicina br/OO 2 anos 
Cirurgia Geral 0) Q] Medicina maroo q anos 

Medicina com E o Cirurgia Plástica e 
comprovação de [| mar/00 3 anos Reparadora 02 0! 01 (um) ano de 

experiência 
profissional em 
Cirurgia Geral. 

Dermatologia 08 02 Medicina mar/00 Zanos 
Doenças Infecciosas e OS 0] Medicina marido [oo Zanos Parasitárias 

  
a 

Ei O O o um TT A Ii q Medicina (com 
comprovação de Hematologia Clinica 02 01 Residência ou mar/d) 2 anos 

estágio em Clinica 
Médica ou 

Pediatria de, no 
minimo , O! (um) 

  

  

  
  

o o ano). Dn 
| Neurologia IO 02 Medicina mario) Zanos 
Oftalmologia 04 (12 Medicina narÃM) 3 anos 

    

  

  
  

Otorrinolaringolopgia e 
Broncoesofapolopia 04 02 Medicina niar/OO) 2 anos 

o hit eo 
di O 2 da, 

TT do] ie ie e me no 
  

  
  

| 

Radiologia 02 01 — Medicina fabio | 2anos   
  

  

  
  

  

  

                Tocopinecolopia 06 02 | Medicina Barr /00) 2 amos 
    
NOTA: O candidato não brasileiro deverá apresentar à sua documentação primeiramente à Seção Cultural da Secretaria de Recepção e Apoio do Ministério das Relações Exteriores à Avenida Marechal Flortano, 106 - Centro - Rio de Jaueiro (R$).



  

BOLETIM Di SERVIÇO - UNIVERSIDADE: FEDERAL FLUMINENSE 

ANO XXIX - Nº 176 05/11/99 SEÇÃO IV - PÁG.U3 
  

2. DA INSCRIÇÃO: 

2.1. LOCAL: 

Assessoria de Pesquisa e Pós-Graduação do Centro de Ciências Médicas. 

Rua Marquês do Paraná, 303 - 4º andar - Prédio Anexo ao Hospital Universitário Antônio Pedro (HUAP) 

Centro - Niterói - RJ - CEP: 24.033-900 

Informações: das 10 às 1 | horas: - tel.: (Oxx21) 620-5167, (Oxx21) 620-5064 

Informações: e-mail - comappgGB vim.uff.br 
Inscrições pelo correio somente serão aceitas com a data de postagem no prazo fixado neste edilal, com a 

documentação completa e o comprovante de pagamento no banco autorizado. 

2.2. HORÁRIO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE INSCRIÇÃO: 
De segunda a sexta-feira, das 12:00 às 16: 00 horas 

2.3. PERÍODO: 
De 17 de janeiro a 0d de fevereiro de 2000. 

2.4, DOCUMENTAÇÃO: 
e fotocópia (frente e verso) do diploma de graduação ou comprovante de conclusão de curso; 

e Obs. As coordenações esclarecem que face a demora na emissão de Diploma por algumas Instituições de 

Ensino Superior receberão, provisoriamente, comprovante de conclusão do curso superior até que o mesmo 

tenha sido emitido ou declaração assegurando de que o mesmo estará concluido até a data da matricula. 

« fotocópia da carteira de Identidade ou da Carteira do Conselho; 

e fotocópia do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no pais); 

* duas fotos 3 À 4; 

« histórico escolar do curso de graduação (fotocópia) eo Curriculum Vitae serão entregues pelos candidatos 

vo dia da prova escrita à banca examinadora; 

e Obs.: a critério da banca examinadora podera ser solicitado comprovante do Curriculum Vitae. 
« comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de meio salário mínimo, vigente na época, a ser 

recolhida em qualquer dos seguintes bancos: 
  

  

  

  

  

  

  

    

  

  

  

  

                

BANESPA — Apência 0127 Posto HUAP conta nº 1301547-5; classificação da receita; 16520600; ou 

UNIBANCO - Agência 0938 Posto Valonguinho conta nº 102618-7, classificação da receita: 16520600; ou 

BANCO DO BRASIL — Agência 3602-1, conta nº 170500-8. 
Código da Unsdade/ do Codigo do curso para 

CURSOS Curso - para depósito no depósito no BANCO DO 
BANESPA ou BRASIL S/A 

| UNIBANCO) 

7... | Anestesiologia 15815] 21193-5 
8. | Cardiologia 158155 27194-3 
9. Cirurgia Geral 158152 27196-X 

O, | Cirurgia Plástica e Reparadora 158154 27197-8 
11. | Dermatologia 153085 27199-4 
12. | Doenças hifecciosas c Parasitárias 158162 27200-] 

13. | Hematologia Clinica 158156 27208-7 

4. | Neurologia 158153 242141-7 

15. | Oftalmologia 15823] 272 14-| 

| j6. | Otorrinolaringologia e 158150 27217-6 

À Broncoesofagologia 
17. | Radiologia 158157 21222-2 

14. | Tocoginecologia 15816] 21224-9 
  

3. DA SELEÇÃO: 

3.1. PROVAS: 

a) 
b) 

Prova escrita tipo teste e/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade, 

Interpretação de texto da área afim em lingua éstrangeira. 

 



  

VOLTAS DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FRDIIAL TT] IMINENSI: ANO XXIX - Nº 176 

  

die de ir 05/11/99 
la “unia 

e e — a   

3.2. ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

3.3. ENTREVISTA 

  

  
  

  

  

    

  

SEA k IV 

  

  

    
  

  

      

  

Obs.: 
| o no |)- [A nota minima de aprovação em cada et: etapa do processo de seleção sera 7.0 (sete), sendo observado v | | critério O eliminatório e classificatório, O e no 2)- |O resultado fi final será à média ponderada das etapas acima mencionadas, a a critério de cada Banca Examinadora. + um e eta e 2 

3.4- DATA E LOCAL DA PROVA: 

TT Teunsos — PROVAS TOTO io O] == = DATA E HORÁRIO o o 

prova : 15/03/00 às 08:00 lioras HIUAP - 3º andar - Salão Azul Anestesiologia entrevista: 15/03/00 às 14:00 horas Departamento de Cirurgia Geral 

Cardiologia prova: 15/03/00 às 08:00 horas HUAP- 6 andar sala do entrevista: 22/03/00 das US às [4 Cardiologma —jhotras no O 
Cirurgia Geral prova. 22/02/2000 às 09:00) horas HUAP - 3º andar - Salão Azul 

pa 

  

Cirurgia Plástica 
e Reparadora 

  
  

Dermatologia 

  

Doenças Infecciosas 
e Parasitárias   iai ee OT — r == 

  

TE T—| 

  

  
  

entrevista: 23/02/00 às 09:00 horas 

viu   
  

= lie ra ja - 
TT ee 

Tio mm 

prova: 24/02/00 às 09:00 horas 
entrevista: 25/02/00 das 08; as 16 
horas 

  

Prova: 15/02/00 às 08:00 horas 

Departamento de Cirurgia Geral 
Cc ine— po ma CC 

dr cap na gm 

  

HUAP - 3º andar - Salão Azul 
Departamento de Cirurgia Gera! 

  

a 

Red o id od pda 1 e 

Prédio anexo ao HUAP - 2º andar 
- salas de aula 

  

Eru FE TT     entrevista: 17/02/00 às 08:00) horas 

  

prova: 15/03/00 às 08.30 horas 
entrevista: 15/03/00 às | DO horas 

“IHUAP- Z anda     a qr, nã 
O O nd 2 rm mir 

HUAP- 7º andar - sala de 
Dermatologia 

- Sala: disciplina 
  

  

de DIP     
  

CURSOS 

  
  

Hematologia Clinica 

E o o E. 

PROVAS 
    

    

DATA E HORÁRIO 
  

  
prova: 01/03/00 às 09:00 horas 
entrevista: 02/03/00 às 09.00 horas 
  

Neurologia 

  

Oftalmologia 

ie io re E —. .- a e — 

Otorrinolaringologia e 
Broncoesofapologia 

rr 
  

  

  
To ie tulio ii e TO in Fr 

e A o =   

  

Prova: 13/03/00 às 08:00 horas 
entrevista: 13/03/00 à as às | T- 00 horas — 

  
  em PE 2 e e e 2 e Pim 

prova: 22/02/00 às 09:00 horas 
entrevista. 23/02/00 às 09,00 horas | 
prova: 13/03/00 às 09 00 horas 
entrevista: 14/03/00 as 08:30 huras 
Po C— O E - e a... =. -— mi o = 

LOCAL 

HUAP- 6 andar. Departamento 
“de Medicina Clínica 
    

CJ MUAP TP andar Anfiteatro 

Uflalmologia 

HUAP 3º anda Salão Azul.   

E ie e—| o. 

= jr lim pm, 

HUAP Ta andar - sala de 
Pós-Graduação - Neurologia Si O 7 

e — — ie ir 
  

HIUAP - Ambulatório de 

Departamento de Cimergia Geral 
Ra ER 

e— cemem. a => 0 em.   

- PÁGIONS



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINIENSE 

ANO XXIX - Nº 476 05/11/99 SEÇÃO |V - PÃG 036 
  

    

  

  

| Cursos PROVAS LOCAL 
DATA E HORARIO 

Radiologia prova: 14/03/00 as 08:00 horas prédio anexo ao HUAP 

entrevista: 14/03/00 às 10:00 horas 

2º ou 3º andar 

HUAP 2º andar - Departamento 

de Radiologia 
  

Tocoginecologia   prova: 21/02/00 às 09:00 horas 

prédio anexo ao HUAP - 2º andar 

  

entrevista: 28/02/00 às 09:00 horas     HUAP - 3º andar — Departamento 

Matemo-lInfantil — sala de reunião   
  

ENDERECOS: 
+ HUAP (Hospital Universitário Antônio Pedro): Rur Marquês do Paraná, 303 —Centro — 

Niterói 

+ Prédio Anexo ao HUAP: Rua Marquês do Paraná, 303 - 2º e 3º andares — Centro — Niterót — 

KI 

4. LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A SELEÇÃO 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

        

E — CURSOS LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A 

. SELEÇÃO 

|. Anestesiologia Inglês 

2. Cardiologia Inglês 

3. Cirurgia Geral Inglês 

4, Cirurgia Plástica e Reparadora Ingles 

á. Dermatologia Inglês 

6. Doenças Infecciosas e Parasitárias Inglês 

7. Hematologia Clinica Inglês 

8. Neurologia Inglês 

9. | Oftalmologia Inglês 

IO, Otorrinolaringologia c Broncoesofagologia Inglês 

IH. Radiologia Inplês 

| 2. Tocoginecologia Inplês   
  

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

S.1- Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova, sem O documento de identidade e o 

documento de inscrição. 

5.2 - Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu início. 

5.3- As provas deverão ser feitas com caneta esferográfica azul ou preta. 

S4- A aprovação classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do curso 

através de sun coordenação, são dando tliveito ao candidato à qualquer tipo de recurso. 

5.5- Em hipótese alguma haverá segunda chaninda, vista ou revisão de provas. 

5.6- As provas de seleção terão a coordenação e a responsabilidade dos respectivos Coordenadores dos 

Cursos. 

47- Os resultados só serão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Edita! 

48- Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos c os 

candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, a contar da data da divulgação do 

resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da inscrição, findo o qual, 

esta documentação será incinerada. 

59. Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria de Pesquisa e Pós-Graduação/CCM e pela 

Coordenação de cada Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”. 

Niterót, 14 de outubro de 1999. 

MÁ XIMUS TAVEIRA SANTIAGO 

Diretor do CCM 
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“BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE: 

ANO AMIX. NADO DOSH tU99 SEÇÃO IVC PAGO   
  

EDITAL, 

O Diretor do Centro de Ciências Médicas, faz saber que estarão abertas as mscrições a cidadãos 
brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no pais é a não brasileiros para o preenchimento de 
vagas nos cursos de Pos-Graduação “Lato Sensu” (nivel de Especialização), abaixo relacionados na forma 
deste Edital. 

  

  

1. DOS CURSOS: 

  

  

    

              

Cursos de Vagas Chlenteln 
Especialização 

Brasileiros ou Não Graduados 
Estrangeiros c/ | Brasileiros em Início Duração 

visto de 
permanência l 

Medicina do Trabalho ds 05 Medicina nrr/OO | ano 

Medicina Tradicional 30 02 Mecicina arco Zanos 
Clrinesa/Acupuntura.   
  

NOTA: O candidato não brasileiro deverá apresentar a sua documentação primeiramente à Seção Cultural da Secretaria de Recepção e Apoio do Ministério das Relações Exteriores à Avenida Marechal Floriano, 196 - 
Centro - Rio de Janeiro (RJ). 

2. DA INSCRIÇÃO: 
2.1. LOCAL: 

Instituto de Saúde da Comunidade 
Rua Marquês do Paraná, 303 - 3º andar - Prédio Anexo ao Hospital Universitário Antônio Pedio (HUAP) Centro - Niterói - RJ - CEP: 24 0332-900 
Informações: tel.: (0xx21) 7119-9445, (0xx21) 620-2828 ramal: 213 
Inscrições pelo correio somente serão aceitas com a data de postagem no prazo fixado neste edital com a documentação completa e comprovante do pagamento da taxa no banco autorizado. 

2.2. HORÁRIO DA INSCRIÇÃO: 
De segunda a sexta-feira, das 10:00 às 16: 00 horas 

2.3. PERÍODO: 
De 17 de janeiro a 04 de fevereiro de 2000. 

2.4. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO: 
e fotocópia (frente e verso) do diploma de graduação ou comprovante de conclusão de curso; 
* Obs.: As coordenações esclarecem que face a demora na emissão de Diploma por algumas Instituições de Ensino Superior receberão, provisoriamente, comprovante de conclusão do curso superior alé que o diploma tenha sido emitido ou declaração assegurando de que o mesmo estará concluido até a data da matricula 
* fotocópia do histórico escolar do ctrso de graduação; 
* fotocópia da carteira de Identidade ou da Casteira do Conselho; 
* fotocópia do CPE (para brasileiros ou estiangeiros com visto de permanência no pais), 
o Curriculum Vitae; 
* Obs.: a critério da banca examinadora poderá ser solicitado comprovante do Curriculum Vitae; 
e duasfotos3 X d; 

* comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de meio salário minuno, vigente na época, a ser recolhida no seguinte banco:



  

BOLETIM DIE SERVIÇO - UNIVERSIDADE Pl: Dl RAL FLUMINENSE 

ANO XXIX - Nº 176 05/11/99 SEÇÃO IV - PÃGO3B 
  

oo nm 

BANESPA -- Agência 0127 Posto HUAP, “conta nº 1301547-5 : classificação da receita: 16520600. 

“Código da Unidade/ do Curso - para apso” | 

CURSOS no BANESPA 
o —e—* o O tm uu — io q —eee ee ne OO O E e 2 — — —— O O O mm ro 

IO, Medicina do Trabalho no 158083 

20. | Medicina Tradicional Chinesa/Acupuntura o RO RR 158290 no         =. am o   

qa — e me 

3. DA SELEÇÃO: 

3.1. PROVAS: 

a) Prova escrita tipo teste e/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade, 

b) Interpretação de texto da área afim em lingua estrangeira. 

32. ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

3.3, ENTREVISTA 

Observação: 

a) A nota minima de aprovação em cada etapa do processo de seleção será 7,0 (sete), sendo 

observado o critério eliminatório e classificatório. 

b) O resultado final scrá a média ponderada das etapas acima mencionadas, a critério de cada banca 

examinadora 

3.8. DATA E LOCAL DA PROVA: 

  

    

        
  

CURSOS - o “PROVAS. É o no É TOC LOCAL O 

DATA E HORÁRIO | O 
prédio anexo ao HUAP — 3º andar 

Medicina do Trabalho | prova: 13/03/00 às 18:00 horas salas Ae B l 

entrevista: 14, 15 e 16/03/00 das 08:00 | prédio anexo ao HUAP — 3º andar 

jas20:00horas | sala de Medicina do Trabalho 

Medicina Tradicional | prova: 13/03/00 às 18:00 horas prédio anexo ao HUAP — 3º andar 

Chinesa/Acupuntura | entrevista; 15/03/00às 14:00horas| | salaCeD.. o 

ENDEREÇO: 

+ Instituto de Saúde da Comunidade 

Rua Marquês do Paraná, 303 - 3º andar - Prédio Anexo ao Hospital Universitário Antônio Pedro 

(HUAP) 
Ccoutro - Niterói - RJ - CEP: 24.033-900 

Tel.: (0xx21) 7719-9445, (0xx21) 620-2828 ramal: 213 

4. LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A SELEÇÃO 

  

  

  

| | Cursos ê Língua estrangeira para a seleção 

13 Medicina do Trabalho Inglês 

| 14. | Medicina Tradicional Inglês 

Chinesa/Acupuntura     
 



  BOLISUIM PE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

    
  

ANO XXIX NCITO 05/11/99 o SEÇÃO IV PÁGIONI 

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.!- Não será permitido o ingresso do candidato ao Íocal da prova, sem o documento de identidade e o 
doctmmento de inscrição, 

5.2- Não será permitida a entrada de candidatos so local de realização da prova após o seu inicio. 
dS- Asprovas deverão ser feitas com cancela esferográfica azul ou preta. 
94- À nprovação/elassificação final dos candidatos será fornccida pela banca de avaliação do curso 

através de sua coordenação, não dando direito ao candidato A qualquer tipo de recurso. | 
3.5- Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 
3.6- Os resultados só serão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Edital. 

5.7 - As provas de seleção terão a cootdenação e a responsabilidade dos respectivos Coordenadores dos 
Cursos. 

3.8- Os candidatos que tiverem sua inscrição INDE FERIDA na análise dos documentos exigidos € os 
candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, a contar da data da divulgação do 
resultado final, para a retirada dos documentos apresentados pôr ocasião da inscrição, lindo o qual, 
esta documentação sera incinerada. 

5.9- Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria de Pesquisa e Pos-Graduação/CCM e pela Coordenação de cada Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”. 

Niterói, 14 de outubro de [990 

MÁXIMUS TAVEIRA SANTIAGO 
Diretor do CCM 

| 
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BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL PLUMINIENSI; 

  

+ 

EDVFAL 

O Diretor do Centro de Ciências Médicas, faz saber que estarão abertas as inscrições a citladãos 

brasiluiros ou estranpeiros com visto de permanência no pais para o preenchimento de vagas no curso de Pós- 

Graduação “Lato Sensu” (nível de Especialização), abaixo relacionado na forma deste Edital. 
  

|. DO CURSO;   
  

  

  

  

  

Vagas Clientela 

Curso Brasileiros ou 

estrangeiros c/ visto de 

permanência Graduados em Início Duração 

Ciência dos Medicamentos: 12 Farmacia 

Medicamentos e abril/00 | ano 

Alimentos Farmácia, 

Nutrição, 

Vetermãria, 

Alimentos: 12 Quimica, 

Biologia, 

Agronomia € 

Engenharia 

de Alimentos.               
2. DA INSCRIÇÃO: 
2.4. LOCAL: 

Faculdade de Farmácia: Rua De. Mário Vianna, 523 — Santa Rosa — Niterói — R$ 

CEP: 24.241-000 

Tel. (0»x21) 7114-1012 é (0xx21) TLO-S40! - ramal: 200 — Secretaria 

Inscrições pelo correio somente serão aceitas com a data da postagem no prazo fixado neste edital com a 

documentação completa e comprovante de pagamento da taxa no banco autorizado. 

2.2 HORÁRIO: 
De segunda a sexta-feira, das 13:00 as 17: 00 horas 

2.3, PERÍODO: 
De 07 a 25 de fevereiro de 2000. 

2 4. DOCUMENTAÇÃO: 

fotocópia (frente e verso) do diploma de graduação ou comprovante de conclusão de curso; 

e Obs. À coordenação esclarece que face a demora na emissão de Diploma por algumas Instituições de 

Ensino Superior receberá, provisoriamente, comprovante de conclusão do curso superior até que o mesmo tenha 

sido emitido ou declaração assegurando de que o mesmo estará concluido até a data da matrícula , 

fotocópia do histórico escolar do curso de graduação; 

fotocópia da carteira de Identidade ou da Carteira do Conselho; 

Curnculum Vitac; 

e Obsa critério da banca examinadora poderá ser solicitado comprovante do Curriculum Vitae, 

duas fotos 3 À 4; 

fotocópia do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no pais); 

comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de meio salário minimo, vigente na época, a ser 

recolhida cm qualquer dos seguintes bancos: 

BANESPA - Agência 0127 Posto HUAP, conta número 1301547-5, classificação da receita: 16520600 , 

código da unidade/do curso: 158255; ou 

UNIBANCO - Agência 0938 Posto Valonguinho, conta número 102618-7, classificação da recelta: 

16520600, código da unidade/ do curso 158255; ou 

BANCO DO BRASIL - Agência 3602-1, conta nº 170500 código do curso: 27195-1.



MOLEVIM DE SERVIÇO CONIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE | 
MR ' HR EP 

ANO XXIX - Nº 176 05/11/99 O SEÇAM IV PÁG E   

3. DA SELEÇÃO: 
3.1. PROVAS: 
a) Prova escrita tipo teste e/ou cdissertativa de conhecimentos relativos à especialidade; b) Interpretação de texto da área afim em lingua estrangeira. 

3.2. ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

3.3, ENTREVISTA 

Observação: 
a) A nota míninia de aprovação em cada etapa do processo de seleção será 7,0 (sete), sendo obsei vado q Critério eliminatório e classificatório, 
b) O resultado final será a média ponderada das etapas acima mencionadas, a critério da Banca Examinadora. 

2.9. DATA E LOCAL DA PROVA: 
nn CURSO PROVA LOCAL DATA E HORÁRIO 

  
  

mi EN TR Ca + ei 
  

  

+= 

TT ig, 

        
  

Ciência dos Medicamentos prova: 21/03/00 às 10:00 horas Faculdade de Farmácia 8 Alimentos entrevista: 22/03/00 às 10:00 horas 

ENDEREÇO: 
+ Freuldade de Farmácia: Rua Dr. Mário Vianna, 523 — Santa Rosa — Niterói — RI — CEP: 24.241-000 

Tel.: (0xx21) 71 IO é (0xx21) 7140-5401 - ramal: 200 — Secretaria 

    

    

    

  

à LINGUA ESTRANGEIRA à PARA À SELEÇÃO pm e CURSO LINGUA ESTRANGEIRA PARA 
| | o 

e ASELEÇÃO [l. | Ciência dos Medicamentos e Alimentos | Ingles 
  
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1 - Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova, sem o documento de identidade Co 
“documento de inscrição. 

5.2- Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu início. 
5.3- Asprovas deverão ser feitas cam Caneta esferopráfica azul ou preta. 34- A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do curso 

através de sua coordenação, não dando direito no candidato a qualquer Upo de recurso, d.5- Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 5.6- Os resultados só serão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Edital, 
5.7 - As provas de seleção terão a coordenação e q responsabilidade do Coordenador de Curso, 
1.8- Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos « os 

Candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão am prazo de 30 dias, a contar da data da divulgação do 
resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da tiserição, findo o qual, 
esta documentação será incinerada, 5.9- Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria de Pesquisa « Pós-Graduação/CCM c pela 
Coordenação do Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” em Ciência dos Medicamentos e Alimentos, 

Niterót, |4 de Outubro de 1999 

MÁXIMUS TAVEIRA SANTIAGO 
Diretor do CCN


